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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2026 

LEI 14.133 
 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MEP’S 

LOCAL OU REGIONAL CONFORME PREVÊ ART. 40 INCISO II, DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 127, DE 20 DEZEMBRO DE 2023. 

 

1. PREÂMBULO 
 
1.1 O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 95.993.085/0001-62, representado pelo seu Prefeito em exercicio Sr. 

NEIMAR LUIZ NERVIS TORNA PÚBLICO que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade 

PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA através da Plataforma https://bll.org.br/, com critério de 

julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a ser processada e julgada em conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133/2021, e decreto municipal n° 127 de dezembro de 2023, suas 

respectivas alterações e demais legislações aplicáveis. 

 
1.2 As propostas iniciais deverão ser encaminhados, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, 

para o seguinte endereço:  https://bll.org.br/,  conforme data e horário: 

 

 
PROPOSTAS: até dia 17 de junho de 2026, às 09h15min  

ABERTURA DA SESSÃO: Dia 17 de junho de 2026, às 09h30min 

  MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
1.3 Referência de tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 
2. DO OBJETO 

2.1 O objeto deste processo licitatório é CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO 

SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM), COM ALCANCE REGIONAL, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL E UTILIDADE PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC, COMPREENDENDO A VEICULAÇÃO DE AVISOS, 

NOTAS, COMUNICADOS, CAMPANHAS, MENSAGENS INSTITUCIONAIS, 

INFORMATIVOS E DEMAIS CONTEÚDOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, conforme especificações e quantidades constantes no ETP e Anexo III – Termo 

de Referência deste edital. 

https://bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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2.2 O objeto é composto pelo seguinte item: 

 
 

Item Descição Und Quant R$ Unit. R$ Total 

1.  

Contratação de empresa de 

radiodifusão (radio), com abrangência 

regional e comprovação de cobertura 

em todo o território do município para 

divulgação de atos públicos (avisos e 

comunicados) e programa semanal de 

30 minutos. 

Mes 12 2.626,92 31.523,04 

Total  R$ 31.523,04 

2.3 O objeto está fundamentado no Estudo Técnico Preliminar – ETP (ANEXO II) e no 

Termo de Referência (ANEXO III). 

2.4 Valor estimado do objeto: R$ 31.523,04 (Trinta e um mil quinhentos e vinte e três reais com 
quatro centavos) 

2.5 Subcontratação: na execução do contrato é vedada ao contratado a subcontratação do objeto. 

 
 

2.6 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

endereço eletrônico https://bll.org.br/ e as especificações técnicas constantes deste edital, 

prevalecerão as constantes do Edital. 

 
2.7 DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

2.7.1 A contratada deverá prestar os serviços em conformidade com os prazos estabelcidos 
no Termo de Referência (ANEXO III) deste edital. 

 
 

3. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações 

previstas na Lei Orçamentária do Exercício: 

 

ÓRGÃO: 03.001 - SECRETARIA DE ADM, FAZENDA E PLANEJAMENTO 

PROJETO ATIVIDADE 2.060. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

9 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 1.500.0000.0000.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

2 - 3.3.90.00.00.00.00.00 – 1.500.0000.0000.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

3.2 Os serviços a serem executados estão fundamentadas de acordo com o Estudo Técnico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Preliminar – ETP (ANEXO II) e no Termo de Referência (ANEXO III). 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

 
4.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

4.2 A impugnação deverá ser enviada EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo 

próprio da plataforma BL COMPRAS , por meio do sítio https://bll.org.br/ 

 

4.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

4.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de 

propostas. 

4.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo próprio da plataforma BLL 

COMPRAS, por meio do sítio https://bll.org.br/. 

 

4.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO 

 
5.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema 

eletrônico provido pela plataforma BLL COMPRAS, por meio do sítio https://bll.org.br/. 

5.1.1. O presente certame é exclusivo para as ME e EPPS, com prioridade para as ME e 

EPPs com sede no Município de Passos Maia (local) ou então no âmbito dos Municípios 

constituintes da AMAI (regional) (Associação dos Municípios do Alto Irani), conforme 

Art. 40, inciso II- Decreto Municipal n° 127/2023. 

5.2 Vedações. Não poderão disputar da licitação ou participar da execução do contrato, direta 

ou indiretamente: todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no artigo 14 

da Lei n° 14.133/2021, bem como empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da 

https://bll.org.br/
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Lei n° 14.133/2021. 

5.3 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

5.4 O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 
6. CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

 

6.1 Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, perante 

o sistema eletrônico provido pela plataforma BLL COMPRAS, por meio do sítio 

https://bll.org.br/. 

 

6.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

6.3 Os interessados em se credenciar na plataforma BLL COMPAS poderão obter maiores 

informações na página https://bll.org.br/. podendo sanar eventuais dúvidas pela central de 

atendimentos (41) 3097-4600 contato@bll.org.br. 

 
6.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Passos Maia/SC responder por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6 O credenciamento junto à plataforma BLL COMPRAS implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a esta licitação. 

6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6.8 A licitação será conduzida pelo Pregoeiro do Município de Passos Maia/SC ou por seu 

substituto, com apoio técnico e operacional da plataforma BLL COMPRAS, que atuará como 

provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 
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6.9 INCUMBIRÁ À LICITANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA 

ELETRÔNICO DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO, RESPONSABILIZANDO-SE PELO 

ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE 

QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO PREGOEIRO, PELO SISTEMA, OU DE SUA 

DESCONEXÃO. 

 
7. BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

 
7.1 As microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais que 

quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 

 
7.1.1 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das 

propostas. 

7.1.2 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 

apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante 

onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. 

As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 

certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas 

hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
7.1.3 A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante 

apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

 

7.1.4 A Certidão ou Certificado deverão estar ATUALIZADOS, ou seja, emitidos a menos de 

120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 

 

7.1.5 Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa 

estende- se ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E. 

7.2 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por 

microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais e houver 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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proposta de microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores 

individuais que seja igual 

ou até 10% (dez por cento) superior à proposta melhor classificada, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

7.3 A microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais 

melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem 

automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 

primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta licitação; 

7.4 Não sendo vencedora a microempresas, empresas de pequeno porte e micro 

empreendedores individuais melhor classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, 

de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem 

na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

7.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 

pequeno porte e micro empreendedores individuais que se encontrem no intervalo 

estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteioeletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

7.6 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

n.º 123/2006. 

 
8. PROPOSTA 

 

8.1 Os proponentes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

8.2 O envio da proposta, conforme exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha. 

8.3 Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.4 Os documentos que compõem a proposta do proponente melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 
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9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
 

9.1 Para elaboração das propostas o licitante deve: 
 

I - Apresentar sua proposta com valor não superior ao valor máximo indicado pela 

Administração Pública Municipal; 

II - Elaborar sua proposta levando em consideração a utilização de mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do 

bem ou serviço. 

9.3 O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 

14.133/2021). 

9.4 O licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico até 

a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então se encerrará 

automaticamente a etapa de envio da proposta. 

 
9.5 A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma 

nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada 

e assinada pelo representante legal do proponente devidamente identificado, contendo 

identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail. 

 
9.6 Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até 

02 (duas) horas após a convocação do pregoeiro. 

 
9.7 NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS SEM A ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

LEGAL DO PROPONENTE DEVIDAMENTE IDENTIFICADO. 

 
9.8 A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo VI deste 

Edital e deverá conter, sob pena de desclassificação: 

9.8.1 A identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a permitir que o pregoeiro possa 

facilmente constatar que as especificações no presente pregão foram ou não atendidas, 

observadas as especificações constantes nos Anexos do presente Edital; 

9.8.2 O preço unitário e os preços totais cotados em reais, com no máximo 02 (dois) 

algarismos decimais após a vírgula; 

9.8.3 A identificação da marca e do modelo do objeto ofertado; 

9.8.4 Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
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9.9 Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou 

qualquer outra condição não prevista neste Edital. 

9.10 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

9.11 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

9.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

9.13 Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 
9.14 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e nos horários indicados no preâmbulo 

deste  edital, no PORTAL BLL COMPRAS. 

9.15 Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá        

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
9.16 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do 

sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de documento afeto à proposta. 

9.17 Aberta a etapa de lances, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo que os lances deverão ser inferiores ao 

último ofertado por ele  próprio e registrado no sistema eletrônico, respeitado o intervalo 

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

 
9.18 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO: 

a) 10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos; 

b) A prorrogação automática será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação; 

c) Não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos, a sessão pública será encerrada 

automaticamente; 

d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício do envio de 
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lances, em prol da consecução do melhor preço; 

e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração; 

f) Durante o envio de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível; 

g) Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer do envio de lances, mas o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

9.19 No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos participantes no sítio https://bll.org.br/. 

 

 

10. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS 

10.1 Encerrada a etapa de lances, ao pregoeiro verificará eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação dos licitantes no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes 

cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

II - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

III - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

10.2 A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

10.3 Constatada a existência de sanção, ao Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 

condição de participação. 

 
11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

11.1. Da Preferência para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Locais e Regionais 

11.1.1. Para fins de aplicação dos benefícios previstos neste edital, considera-se: 

11.1.1.1. Âmbito local (municipal): empresas sediadas no Município de Passos Maia/SC; 

https://bll.org.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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11.1.1.1.2. Âmbito regional: empresas sediadas nos Municípios integrantes da AMAI – 
Associação dos Municípios do Alto Irani, à qual pertence o Município de Passos Maia/SC. 

11.2. Nos termos do art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 40 do Decreto Municipal 
nº 127/2023, poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação para 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, desde que suas 
propostas estejam dentro do limite de até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço válido, 
observando-se o seguinte: 

a) A aplicação da prioridade ocorrerá quando a proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte local ou regional for igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 
classificada; 

b) Será assegurada, preferencialmente, a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Passos Maia/SC; 

c) Não havendo microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas no Município de Passos 
Maia/SC que atendam ao limite estabelecido na alínea “a”, a preferência poderá ser estendida às 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na região definida no item 11.1.1.1.2; 

d) Persistindo empate ou equivalência de condições, será assegurada a ordem de preferência 
conforme os critérios de desempate previstos na legislação aplicável. 

11.3. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - Contiverem vícios insanáveis; 

II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública 

Municipal; 

V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital; 

VI - Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

11.4. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada (art. 59, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 
12. EMPATE 

12.1 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021). 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
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em ato contínuo à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações; 

 
12.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho. Nos termos art. 5º, do do Decreto federal nº 11.430, de 8 de março de 

2023, são ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho: 

I - medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre 

mulheres e  homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante; 

II - ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e 

homens em  matéria de emprego e ocupação; 

III - igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e 

homens;  

IV - práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e 

sexual; 

V - programas destinados à equidade de gênero e de raça; e 

VI - ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros. 

Para fins da presente licitação, a comprovação do desenvolvimento de ações de que trata o 
item 

12.2 dar-se-á por meio de declaração expressa do licitante de que desenvolve referidas ações. 
 

12.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 

 II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

 
13. NEGOCIAÇÃO 

13.1 Encerrada a etapa de lances da Sessão pública, o pregoeiro PODERÁ negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

13.2 A negociação será realizada por meio do sistema, que durará podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.430-2023?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.430-2023?OpenDocument
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14. HABILITAÇÃO 
 

14.1 Encerrado o julgamento das propostas, será analisada a documentação da 

PROPONENTE VENCEDORA pelo Pregoeiro no Portal BLL COMPRAS https://bll.org.br/ no 

campo designado para que seja anexada a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÂO. 
14.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado, via sistema, a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de duas horas, sob 

pena de inabilitação. 

 

14.3 O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

 
14.4 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do 

licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 

 
14.5 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

 
14.6. Em se tratando de licitante microempresas, empresas de pequeno porte e micro 

empreendedores individuais, DESDE QUE CUMPRIDAS AS EXIGÊNCIAS DO ITEM 7.1.2 e 

15.2 do edital havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração Pública Municipal. 

 

14.7. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e 

facultará ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 
14.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

14.8.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

https://bll.org.br/
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b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de 

todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
14.9 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

14.9.1 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

14.9.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

14.9.3 Regularidade perante a Fazenda Federal; 

14.9.4 Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

14.9.5 Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 

14.9.6 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

14.9.7 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas); 

Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma 

prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por 

ela referenciadas. 

14.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

14.10.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

ou do domicílio do empresário individual. 

14.11. HABILITAÇÃO TECNICA 

14.11.1. Comprovação de aptidão para execução de serviços compatíveis com o objeto licitado, 

mediante apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que demonstre a prestação de serviços de radiodifusão sonora, divulgação 
institucional, veiculação de campanhas, informativos ou conteúdo de interesse público.  
 
14.11.2. Comprovante de outorga de concessão, permissão ou autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), expedido pelo poder concedente, 
ou documento equivalente que comprove a regularidade da operação da emissora.  
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14.11.3. Licença de funcionamento vigente, emitida pelo órgão competente, comprovando a 
regularidade da emissora quanto ao exercício de suas atividades.  

14.11.4. Apresentação de documentação técnica idônea que demonstre a cobertura do sinal 

da emissora na área de interesse da contratação, compreendendo o território do Município de 

Passos Maia/SC, inclusive áreas rurais, podendo a comprovação ocorrer mediante laudo 

técnico, estudo de cobertura, licença da estação, informações constantes dos sistemas oficiais 

da ANATEL ou outros documentos equivalentes. 

 

15. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

15.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo IV): 

 
 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 

licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Luzerna ou quaisquer de seus 

órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 

seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 
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objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

 

15.2 A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a 

DECLARAÇÃO conforme Anexo V, observando também o disposto no subitem 7.1.2 do 

edital. 

15.3 CARTA DE APRESENTAÇÃO em conformidade com o modelo do Anexo V deste Edital. 

 
16. RECURSOS 

16.1 Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021): 

I - Julgamento das propostas; 

II - Ato de habilitação ou inabilitação de 

licitante; III - Anulação ou revogação da 

licitação; 

IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

 
 

16.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, DE FORMA IMEDIATA, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (TRINTA) MINUTOS. 

 
16.3 A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse direito, 

ficando ao Pregoeiro autorizada a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

16.4 Diante da manifestação da intenção de recurso ao Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

16.5 Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo da recorrente. 

16.6 As razões e contrarrazões serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio de campo 

próprio no Sistema. 

 
16.7 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus 

atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento 

das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a 

autoridade superior ao pregoeiro, com competência para decidir recursos, para a decisão final 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 



                      Estado de Santa Catarina 

                     MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA 

                                   Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento  

 

16.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

16.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

16.10 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 

pelo licitante. 

 

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1 Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, 

e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá: 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de 

irregularidades;  

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e 

oportunidade; 

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
 

17.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 

à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado. 

17.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

17.4 Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

17.5 A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato. 

17.6 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 
licitatório. 

 
 

18. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

18.1 REGRAS GERAIS 

18.1.1 O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 

e a ele será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
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disposições de direito privado. 

18.1.2 A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o 

termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo 

de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 
18.1.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

18.1.2.2 Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo 

de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 
18.1.2.3 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para 

a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 
18.1.2.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os licitantes 

remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; (b) adjudicar e celebrar o contrato nas 

condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

 
18.1.2.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante (art. 90, § 5º), sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 
18.1.2.6 É possível que a Administração convoque os demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 

rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do art. 90 

da Lei nº 14.133/2021. 
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18.1.3 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 

processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial. 

18.1.3.1 Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, 

atendidas as exigências legais. 

 
18.1.3.2 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir 

as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para serem 

juntadas ao respectivo processo. 

 
18.1.4 Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei nº 

14.133/2021. 

 
18.1.4.1 O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como 

carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 

de serviço no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos 

quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

independentemente de seu valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 
18.1.4.2 O contrato terá seu preço reajustado pelo índice INPC com data-base vinculada à 

data do orçamento estimado. 

 
18.1.5 O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da 

data de sua assinatura. 

 
18.1.6 No caso de consórcio: fica condicionada a assinatura do contrato a: 

I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados (art. 15, I); 

II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração (art. 15, II). 
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18.1.7. Obrigações do CONTRATADO 
 

18.1.7.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

18.1.7.2 Executar o objeto deste edital em perfeitas condições, no prazo, quantidade e local 

indicado pela Secretaria Requisitante, em estrita observância das especificações deste Edital 

e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente. 

18.1.7.3 Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos produtos 

fornecidos, sanando eventuais deficiências no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, o que 

não atenda às especificações do contrato e cumprimento dos prazos previamente 

estabelecidos; 

 
18.1.7.4 Responsabilizar-se pelo atendimento às chamadas para fornecimento não previsto 

inicialmente decorrente de situações emergenciais no prazo máximo de 05 (cinco) horas a 

partir do registro comprovado do chamado junto à CONTRATADA, bem como pelas possíveis 

variações de demanda em conformidade com o prazo de entrega estabelecido pela 

CONTRATANTE; 

 
18.1.7.5 Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as despesas diretas ou 

indiretas tais como: transporte, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários ou de 

classe, indenizações civis e qualquer outra que for devido a empregados no desempenho dos 

serviços de entrega do objeto deste Contrato, ficando ainda o Contratante, isento de qualquer 

vínculo empregatício com os mesmos. 

 
18.1.8 Obrigações do CONTRATANTE 

18.1.8.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 
18.1.8.2 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da 

CONTRATADA para a execução do contrato; 
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18.1.8.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto 

do Contrato. 

 

18.1.9 EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 
 

18.1.10 Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do CONTRATADO; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeito a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

 
18.1.10.1 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos b, c e d observarão as 

seguintes disposições: 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 

equilíbrio econômico- financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021. 
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18.1.10.2 O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 

14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal e entrega à 

Administração, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração 

por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato 

à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

 
18.1.9.3 A extinção do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
18.1.10.3.1 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 
18.1.10.3.2 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

CONTRATADO será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido e terá direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
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c) Pagamento do custo da desmobilização. 
 

18.1.10.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências: 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

c) Execução da garantia contratual para: 

I) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

II) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

III) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

IV) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

V) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

 
18.1.10.4.1 A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta. 

 
18.1.10.4.2 Na hipótese do inciso II o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

secretário municipal competente. 

 
18.1.10.5 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão 

notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
19. RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
 

19.1 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 
19.2 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com as especificações do edital, documento de formalização da demanda, termo 

de referência e estudo técnico preliminar. 
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19.4 Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do 

contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

 
19.5 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo 

de 05 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais 

e dos serviços executados e pela funcionalidade do objeto/serviço/bem, e, em caso de vício, 

defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 
 

20. PAGAMENTO 

 
 

20.1 Após o recebimento e aprovação dos serviços, o Município autorizará a 

licitante/contratada a emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, 

endereçando-a ao Município de Passos Maia, localizada no endereço Av. Padre Joao Botero, 

nº 408, Centro, Passos Maia/SC – CEP: 89.613-000, e-mail licitacao@passosmaia.sc.gov.br 

20.2 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e 

se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

20.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 

nº 1.234 de 2012  e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste 

imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não 

incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a 

licitante/contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

caso, qualquer ônus ao Município contratante. 

20.4 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões 

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a 

licitante/contratada deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de 

rescisão contratual. 

20.5 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso 

de inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem 

mailto:licitacao@passosmaia.sc.gov.br
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prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

 

21. PENALIDADES 
 

21.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações, com aplicação das seguintes sanções: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

 XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
 

21.2 Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima 

indicadas: I – Advertência; 

II - Multa de 10%; 

III - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta. 

 
21.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração 

cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

21.4 Para aplicação das sanções: 
 

I – do inciso II do item 21.1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação; 

II – do incisos III e IV do item 21.1: 

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos; 

b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

e) A sanção prevista no inciso IV do item 21.1 será precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva de secretário municipal; 

f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração 

Pública Municipal, e será: 

I) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item; 

II) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013; 

III) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

21.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
21.6 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública Municipal. 

 
21.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 
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referida Lei. 

21.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

 
21.9 A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo federal. 

 
21.10 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

na forma prevista no inciso II do item 21.2. 

 
21.11 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 
21.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado, exigidos, 

cumulativamente. I - Reparação integral do dano causado à Administração 

Pública Municipal; 

II - Pagamento da multa; 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 

 
21.12.1 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou 
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documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

a execução do contrato) e XII (Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013) do caput do item 21.1 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 

contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
22. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 

 

22.1 A fiscalização e gestão do contrato será realizada por meio do servidor do Município: 

Eloir José de Souza a qual realizará a conferência do recebimento do serviço. 

22.1.1 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente 

CONTRATO, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 

legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que 

se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as 

autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

22.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

22.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao 

gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

22.1.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

22.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

22.2.1 A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima 

decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei 

14.133/2021. 

 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 É facultado ao pregoeiro ou ao Prefeito Municipal, em qualquer fase deste processo 

licitatório, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 

sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de 
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informações ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação 

e habilitação. 

23.2 Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, 

eles serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste 

processo licitatório. 

 

23.3 Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no 

Município de Passos Maia, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que 

vencerem durante o recesso municipal. 

23.4 Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado: 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; https://www.gov.br/pncp/pt-br  

II Página do Município https://transparencia.betha.cloud/#/i2m8ed3vZpcPwYLXGpc0AQ==  

III - Diário Oficial dos Municípios – DOM; https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/  

IV - Plataforma https://bll.org.br/  

 

23.5 São anexos deste edital: 

I) Dcumento de Formalização de Demanda 

II) Estudo Tecnico Preliminar. 

III)Termo de Referencia  

IV) Modelo de Declaração ÚNICA. 

V) Modelo Declaração LC 123/2006. 

VI)  Modelo Carta de Apresentação 

VII)  Minuta de Contrato Administrativo. 

 
 

23.6 As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Ponte Serrada SC, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Passos Maia/SC, 29 de maio de 2026. 

 
 
 
 

Neimar Luiz Nervis 

Prefeito Municipal 

http://www.gov.br/pncp/pt-br
https://transparencia.betha.cloud/#/i2m8ed3vZpcPwYLXGpc0AQ==
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
https://bll.org.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2026 

 
 

ANEXO I 

 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

 
O DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA poderá ser obtido gratuitamente nos 

endereço eletrônicos  https://passosmaia.sc.gov.br/ e https://bll.org.br/  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://passosmaia.sc.gov.br/
https://bll.org.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2026 

 
 
 

ANEXO II 

 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 
O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR poderá ser obtido gratuitamente nos endereço eletrônicos  

https://passosmaia.sc.gov.br/ e https://bll.org.br/

https://passosmaia.sc.gov.br/
https://passosmaia.sc.gov.br/
https://bll.org.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2026 

 

ANEXO III 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
O TERMO DE REFERÊNCIA poderá ser obtido gratuitamente nos endereço 

eletrônicos  https://passosmaia.sc.gov.br/ e https://bll.org.br/

https://passosmaia.sc.gov.br/
https://bll.org.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2026 

 
 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

 
 

(Razão Social) , 
inscrita no 

CNPJ/MF nº   , sediada no
 endereço 

  , na cidade de  , 

por seu representante legal, CPF  e portador do RG , que 

ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de 

atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 

licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Passos Maia ou quaisquer 

de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 

seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 
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h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com 

o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

j) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 

pena do art. 299 do Código Penal. 

 
 

(LOCAL), (DATA). 

 
 

 
(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2026 

 

ANEXO V 

APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

    , inscrita no CNPJ 
sob o nº , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) , portador(a) da 
Carteira de Identidade nº , do CPF nº   , 

 
DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 
na presente data, éconsiderada: 

 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006. 
 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 
 

Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 

seguintes, todos do artigo 3º da LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra. 

 
Declaro ainda que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrei 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que 

ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

4,8 milhões/ano (Lei Complementar nº 123/2006, art. 3º, II). 

 
(LOCAL), (DATA). 

 
 

 
(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2026 

 
 

ANEXO VI 

 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Através da presente, indicamos o(a) Sr.(a)   , portador(a) do 

documento de Identidade nº   , inscrito no CPF/MF sob o 

nº  , telefone (    ) , e-mail  , residente e 

domiciliado na  , bairro  , no Município de  , , a participar do 

Processo de Licitação nº /2026 instaurado pelo Município de Passos Maia - SC, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº /2026, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa _____________  ,   CNPJ   nº , bem como, para 

assinatura do respectivo TERMO DE CONTRATO, caso a empresa seja vencedora neste 

processo. 

Em caso de ser declarada como vencedora deste certame os pagamentos devidos deverão 

ser realizados    na    conta    corrente    n° ,    agência , 

Banco 

  de titularidade da empresa acima identificada. 
 
 

 
  , em de 20 . 
 
 
 
 

Identificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Observações: 
 

 

1º. Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, 
o mesmo deverá constar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da 
Habilitação neste processo, devendo estar expresso seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

2º. Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento 

procuratório, com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2026 

 
 

ANEXO VII 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
XXX/2026 

 
 

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC, com sede na Av. Padre Joao Boteiro, nº 485, Centro, 

Passos Maia/SC, CNPJ n.º 95.993.085/0001-62, doravante denominado simplesmente como 

MUNICÍPIO, neste ato devidamente representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Neimar 

Luiz Nervis,   e de outro lado, a empresa --------, inscrita no CNPJ nº ..............., com sede 

na

.................................................................................................................................................. 

, 

telefone .............. e e-mail ................., neste ato devidamente representada pelo senhor(a)          
, 

portador(a) do RG nº .......... e CPF nº ........, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem celebrar este contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 

xx/2026, PREGÃO nº xx/2026, mediante as cláusulas a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  

1.1 O objeto deste processo licitatório é a a Contratação de serviços de manutenção corretiva 

e preventiva em máquinas e equipamentos informatizados das secretarias da Prefeitura 

Municipal de Passos Maia/Sc, conforme especificações e quantidades constantes Termo de 

Referência anexo ao edital. 

 
 

Item Descrição/ 

Especificação 

Tipo de 

item (*) 

Unidade de 

Medida 

Quantidade Preço 

Máximo 

Unitário 

Preço Máximo 

Total 

 

.3 DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

1.3.1 A contratada deverá prestar em conformidade com os prazos estabelcidos no Termo de 

Referência (ANEXO II) deste edital. 

 
1.3 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e pelos 

preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
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contratos e as disposições de direito privado. 

1.4 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais do direito 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA: O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS 

CRITÉRIOS, A DATA-BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

E OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO 

DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO (art. 92, V)  

 

2.1 Após o recebimento e aprovação dos serviços, o Município autorizará a 

licitante/contratada a emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, 

endereçando-a ao Município de Passos Maia, localizada no endereço Av. Padre Joao Boteiro, 

nº 485, Centro, Passos Maia/SC – CEP: 89.687-000, e-mail licitacao@passosmaia.sc.gov.br 

2.2 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e se 

em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

2.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela 

de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 

1.234 de 2012                     e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste 

imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não 

incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a 

licitante/contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

caso, qualquer ônus ao Município contratante. 

2.4 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões 

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a 

licitante/contratada deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de 

rescisão contratual. 

2.5 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso 

de inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem 

prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

2.6 Os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e 

indiretos requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única 

remuneração devida. 
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2.7 O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global para a aquisição do 

bem/produto/serviço e somente será reajustado passado 12 meses do contrato, se renovado, 

utilizando-se o índice INPC. 

 
2.8 As despesas decorrentes deste Termo de Contrato, ocorrerão por conta do Orçamento 

Geral do Município, conforme segue: 

 

 

ÓRGÃO: 03.001 - SECRETARIA DE ADM, FAZENDA E PLANEJAMENTO  

PROJETO ATIVIDADE 2.060. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

9 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 1.500.0000.0000.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

2 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 1.500.0000.0000.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

 
2.9 O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) CONTRATADO 

(A) desde que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, nos termos do art. 124, inciso II, alínea 

“d” da lei nº 14.133/93, sendo que a resposta de deferimento ou indeferimento do pedido 

ocorrerá sempre no primeiro dia do mês subsequente a requisição. 

2.10 Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras futuras, posteriores ao pedido, 

não recaindo nas compras já solicitadas e empenhadas. Devendo o fornecedor entregar os 

bens já empenhados pelo valor da licitação. 

 
2.11 A CONTRATADA deverá obedecer aos itens dispostos no EDITAL DO PROCESSO 

LICITATÓRIO, NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
2.12 O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele 

será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado. 

2.13 A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o termo 

de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 

03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 
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2.14 Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

2.15 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

2.16 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante (art. 90, § 5º), sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

2.17 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que 

tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

2.18 Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, 

atendidas as exigências legais. 

2.19 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir 

as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para serem 

juntadas ao respectivo processo. 

2.20 Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei nº 

14.133/2021. 

2.21 O contrato terá seu preço reajustado pelo índice INPC, no caso de prorrogação, desde 

que transcorrido o interregno mínimo de 1 (um) ano. 

 
2.22 Obrigações da CONTRATADA: 

2.22.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
2.22.2 Executar os serviços em perfeitas condições, no prazo, quantidade e local indicado 

pela Secretaria Requisitante, em estrita observância das especificações do Edital e da 
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proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente. 

2.22.3 Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos serviços 

prestados, sanando eventuais deficiências no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, o que 

não atenda às especificações do contrato e cumprimento dos prazos previamente 

estabelecidos; 

2.22.4 Responsabilizar-se pelo atendimento às chamadas para fornecimento não previsto 

inicialmente decorrente de situações emergenciais no prazo máximo de 05 (cinco) horas a 

partir do registro comprovado do chamado junto à CONTRATADA, bem como pelas possíveis 

variações de demanda em conformidade com o prazo de entrega estabelecido pela 

CONTRATANTE; 

 
2.22.7 Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as despesas diretas ou 

indiretas tais como: transporte, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários ou 

de classe, indenizações civis e qualquer outra que for devido a empregados no desempenho 

dos serviços de entrega do objeto deste Contrato, ficando ainda o Contratante isento de 

qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

 
Obrigações do CONTRATANTE: 

2.23 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

2.24 Permitir o acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA 

para a execução do contrato; 

2.25 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto 

do Contrato; 

 
2.3 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: A OBRIGAÇÃO DE O CONTRATADO CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS 

DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM OUTRAS NORMAS 
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ESPECÍFICAS, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ 

 

3.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da previdência social e para aprendiz. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

4.1 A fiscalização e gestão do contrato será realizada por meio do servidor do Município: Ana 

Carolina Kubeneck Dal Bem e Eloi José de Souza, a qual realizará a conferência do 

recebimento do serviço. 

4.1.1 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente 

CONTRATO, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 

legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que 

se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as 

autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

 

4.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

4.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao 

gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.1.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

 
4.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.2.1 A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima 

decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA QUINTA: OS CASOS DE EXTINÇÃO 

5.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

5.2 As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior 

observarão as seguintes disposições: 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 

equilíbrio econômico- financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3 A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 

14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 03 (três) meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
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pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato 

à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

5.4 A extinção do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

5.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

5.5 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

c) Pagamento do custo da desmobilização. 

5.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências: 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

c) Execução da garantia contratual para: 

I) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

II) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

III) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
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IV) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

5.7 A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a 

critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução 

direta ou indireta. 

 
5.8 Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário 

municipal competente. 

5.9 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados 

pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
 CLÁUSULA SEXTA: FORO 

6. É declarado competente o foro da Comarca Ponte Serrada para dirimir qualquer questão 

contratual. 

 

 CLÁUSULA SETIMA: PUBLICAÇÃO  

7.1 Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da 

assinatura das partes. 

7.2 Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato será divulgado: 

 I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 

II - Página do Município de Passos Maia/SC; 

 III - Diário Oficial dos Municípios – DOM; 

 
Passos Maia-SC xx de xxxxxxx de 2026 
 
 
 
 

Neimar Luiz Nervis 
Prefeito de Passos Maia 

xxxxxxxx 
Contratada 

 
 
 

xxxxxxxx 
Fiscal do contrato  

Xxxxxxx 
Testemunha 
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